
 

 

EDITAL Nº 007/2024 - SRP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma BLL COMPRAS  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: bll.org.br 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP 

https://pncp.gov.br/app/editais/ e no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - 

http://www.ipmbrasil.org.br/DIARIOOFICIAL/ba/pmbuerarema/licitacoes 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04/03/2024  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/03/2024, às 09:00 horas (horário de Brasília) 

 

PREÂMBULO 

 

 

O Prefeito do Município de Buerarema torna público que se acha aberta nesta Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 

13.857.123/0001-95, com sede administrativa à Avenida Góes Calmon, nº 591, Centro, licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICO, do tipo menor preço, do modo aberto e fechado, conforme estabelecido neste instrumento 

convocatório. 

Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2.021, e o Decreto 

A Sessão Pública de processamento do pregão eletrônico será realizada no endereço eletrônico https://www. 
bll.org.br, às 9:00 horas (horário de Brasília) do dia 14 de março de 2024 e havendo a necessidade de prorrogação 
o Pregoeiro definirá o horário de início da segunda sessão. 

A reunião será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 
encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o credenciamento de 

seus representantes no Portal BLL Compras. 

Todas as informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital poderão ser obtidos no e-mail 
licitacao@buerarema.ba.gov.br. 

Qualquer alteração ulterior será disponibilizada no Diário Oficial do Município 
(http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmbuerarema/diario) 

https://pncp.gov.br/app/editais/
http://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.gov.br/compras/pt-br/


 

 

Municipal nº 548/2023. 

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes deste edital e dos anexos que dele fazem 

parte integrante. 

Integram o presente edital: 

 

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo IV - Modelo de Declarações; 

Anexo V - Termo de Opção e Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

 1 - DO OBJETO  

 

1.1 - Constitui objeto deste pregão o registro de preços para a Contratação de empresa para a confecção de camisetas para atender 

as necessidades das Secretarias e de seus setores, tudo conforme especificações, quantidade estimada e condições 

estabelecidas neste Edital e Anexos, visando contratações futuras. 

1.2 - O presente processo de licitação seguirá as seguintes fases, em sequência: apresentação de propostas e lances, 

julgamento, habilitação, resolução de recursos, caso houver, adjudicação do objeto licitado e homologação. 

 

 2 - DA PARTICIPAÇÃO  

2.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

2.1.1 - As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente pregão deverão providenciar 

o seu cadastramento e sua habilitação junto ao sítio eletrônico: https://www.bll.org.br. 

 

2.2 - Estarão impedidas de participar as empresas que: 

 

2.2.1 - Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e 

http://www.bll.org.br./


 

 

contratar com a Administração de Buerarema, com base no artigo 156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21; 

2.2.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou municipal, nos termos do artigo 

156, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

2.2.3 - Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do inciso IV, do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/21; 

2.2.4 - Que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do inciso VI, do artigo 14, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

2.2.5 - Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.6 - Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela Administração Pública 

federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, 

inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7 - Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade 

administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.8 - Que constar qualquer impedimento de contratar com a Administração pública no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

 

2.3 - A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Portal BLL COMPRAS, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de 

sua participação no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema, relativos 

ao pregão eletrônico. 

2.4 - A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes 

devidamente credenciados, assim como pela utilização da chave e senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 



 

 

 

2.4.1 - Em caso de perda ou quebra do sigilo da chave de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por 

meio do sítio eletrônico https://www.bll.org.br 

2.5 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

2.6 - O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

 3 - DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, e dar-se-á 

pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico. 

3.2 - O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou à Prefeitura de Buerarema, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de suas credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa no presente certame, sob 

pena de exclusão sumária das representadas 

 4 - DA PROPOSTA  

 

4.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta, com a descrições dos objetos ofertados e preços, por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

http://www./
http://www.gov.br/compras/pt-br/


 

 

de envio dessa documentação. 

4.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

4.4 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema, de sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

4.6 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

4.7 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.7.1 - Preço correspondente ao valor total de cada item, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 23 da Lei 14.133/21, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 

características constantes dos Anexos I e II, deste Edital. 

 

4.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto a ser contratado por este Edital. 

4.9.1 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

4.9.2 - A empresa licitante deverá ofertar o quantitativo máximo previsto no Anexo I, deste Edital, sob pena de desclassificação. 

4.10 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

4.11 - Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.12 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação. 



 

 

 5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

5.1 - Será exigida apresentação dos seguintes documentos de habilitação, apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es): 

5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

Demonstração da capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, por meio da comprovação de sua 

existência jurídica, através dos seguintes documentos, conforme o caso: 

 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades 

mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 

deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o 

objeto da licitação. 

c) Documentos pessoais dos sócios. 

 

5.1.2 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 

 

a) Apresentar obrigatoriamente, atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

compatível com o objeto deste edital, no qual se ateste que a empresa prestou a qualquer tempo, serviços em atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

 

a.1) Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado, com identificação do nome e endereço do emissor. O 

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física, devidamente identificada com o nome, cargo exercido, números 

de telefone e/ou de correio eletrônico para contato, estando as informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro. 

 

5.1.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 



 

 

c) Prova de regularidade para com as fazendas: Federal (incluindo as contribuições sociais), Estadual (inscritos em dívida 

ativa) e municipal (mobiliário), ou outras equivalentes, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

5.1.3.1 - Para efeito de prova de regularidade fiscal, social e trabalhista serão admitidas certidões positiva de débitos, com 

efeito de negativas. 

 

5.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, anteriores à data da realização da sessão pública 

eletrônica do pregão, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa, mediante a apresentação da memória de cálculo, em folha 

separada, assinada por profissional competente da área contábil (conforme permitido no § 1º do art. 69 da Lei 

14.133/21), demonstrando Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), demonstrando o 

atendimento aos índices a seguir expostos: 

 

a) ILG=   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1,00 

                     Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) ILC =     Ativo Circulante ≥ 1,00 

                          Passivo Circulante 

 

c) ISG = Ativo Total ≥ 1,00 



 

 

                              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

c.1. Caso os índices não alcancem os parâmetros acima estabelecidos, poderão ser substituídos pela comprovação do 

patrimônio líquido, com valor de 10% (dez por cento) do total estimado para a contratação. 

 

d) No caso de empresas enquadradas no Simples Nacional, deverão apresentar o Extrato do Simples dos últimos 3 meses 

para comprovação da boa situação financeira da empresa. 

 

5.1.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

5.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, 

inclusive no que se refere às certidões. 

5.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

5.4 - Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado conforme modelo mostrado 

no Anexo IV, deste Edital, atestando que: 

a) Nos termos do inciso VI, do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que a empresa encontra-se em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à Prefeitura de Buerarema, e de que as 

notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato (Pedidos de Compra) serão efetuadas através do 

Sítio Eletrônico da Prefeitura e Diário Oficial do Município de Buerarema; 

c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos 

§§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos 

conheço na íntegra; 

d) Que tomou conhecimento das reais condições e peculiaridades inerentes ao fornecimento dos produtos, bem como 

coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem a proposta ao presente processo licitatório, em nome da 



 

 

empresa que represento e certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de desconhecimento do objeto 

licitado; 

e) De que conhece a obrigação de assinar a Ata de Registro de Preços, para o caso de ser adjudicatária no pregão, no 

prazo definido no Edital e que tem pleno conhecimento das sanções previstas nos incisos IV e VI, do art. 155, da Lei Federal 

nº 14.133/21, em caso de descumprimento da formalização do documento; 

f) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5 - Para a comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, as licitantes deverão 

apresentar: 

5.5.1 - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido 

no Anexo V, deste Edital; 

5.5.2 - quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 

Federal; 

5.5.3 - quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração 

do resultado do exercício – DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123/06. 

 

5.6 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por 

cartório ou por consulta pública em sítios eletrônicos de instituições expedidoras ou que a sua autenticidade seja feita por 

agente da Administração municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 

5.7 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

5.8 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, 

inclusive no que se refere às certidões. 

5.9 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da proponente. 

5.10 - O Pregoeiro, a seu critério, diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 



 

 

 6 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

6.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

6.2.1 - A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 59, da Lei Federal nº 

14.133/21, fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

6.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 

6.6 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.6.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.6.2 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 

6.7 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 



 

 

aleatoriamente determinado. 

 

6.9 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que, em até 5 (cinco) minutos, o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final, sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.9.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.10 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

 

6.10.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar, em até 5 (cinco) 

minutos, um lance final e fechado, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum 

licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

6.12 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no portal de BLL COMPRAS.                  

6.15 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 



 

 

6.17 - Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte, procedendo, à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

6.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.17.2 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.18 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

6.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

6.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 



 

 

regulamento; 

6.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.19.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6.20 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida. 

6.21 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.22 - O licitante detentor da melhor oferta, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação efetuada no sistema eletrônico, 

deverá encaminhar: 

6.22.1 - Sua proposta final deverá ser formulada nos termos do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, ser redigida em 

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal, com a indicação do nome ou razão social da proponente, nº do 

CNPJ, endereço completo telefone, e-mail, bem como o nome e nº do RG de seu representante legal; conter a indicação do 

banco, número da conta e agência do licitante detentor da melhor proposta, para fins de pagamento. 

 

6.23 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.23.1 - O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.24 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 



 

 

 

6.24.1 - Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.24.2 - Não obedeça às especificações contidas em edital; 

6.24.3 - Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.24.4 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

6.24.5 - Apresentar preço final superior ao orçamento estimado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

6.24.5.1 - Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

6.25 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.26 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  

7.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1 - SICAF; 

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

7.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça; 

7.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 



 

 

7.1.5 - Relação de empresas apenadas pelo Governo do Estado da Bahia; 

7.1.6 - Relação de empresas apenadas pela Prefeitura de Buerarema. 

7.1.7 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

7.1.8 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2 - O julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) a habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos que serão anexados ao sistema, documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

qualificação técnica. 

b) Caso os dados e informações constantes nos documentos de habilitação ou no cadastramento no SICAF não atendam 

aos requisitos estabelecidos no item 5 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais 

omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação será 

certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de 

habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de documentos, preferencialmente via sistema, a ser 

solicitado pelo Pregoeiro no chat do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida 

decisão sobre a habilitação. 

d) A Administração municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de 

documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 7.2, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na 

hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na 

forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 



 

 

que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida apenas para efeito de 

celebração do contrato. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou 

impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal, social e trabalhista do licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser 

comprovados durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 7.9. 

 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 

h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as informações 

cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, 

informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

7.3 - A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 7.2 deverá comprovar sua regularidade fiscal, social e trabalhista 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação 

das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

7.4 - Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 7.2, a sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, 

observados os prazos previstos no item 7.3 para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal, social e 

trabalhista. 

7.5 - Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade 

fiscal e trabalhista de que trata o item 7.3, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

7.6 - Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a 

irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 7.3, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a 

oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 



 

 

7.7 - Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à 

celebração da contratação, quando a adjudicatária deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação, 

nos termos do subitem 7.3, do Edital. 

7.8 - A Administração municipal poderá exigir o reconhecimento de firma em documento que restar dúvida de autenticidade. 

 

8 - DA ATA, DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS PREÇOS 

8.1 - A ata de registro de preços, documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual serão registrados o objeto e os preços, para o licitante, será subscrita pelo convocado e pela autoridade 

municipal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação publicada em resumo no Diário Oficial do Município. 

 

8.1.1 - O licitante convocado que deixar de assinar a ata no prazo fixado, dela será excluído. A recusa equivale à infração 

prevista no artigo 156 da lei federal nº 14.133/21, sujeitando-o à aplicação da multa fixada no artigo 35, do Decreto Municipal 

nº 4.645, de 27 de julho de 2.024. 

 

8.1.2 - Será registrado somente o preço do licitante vencedor do certame. 

8.1.3 - O preço registrado somente será alterado na hipótese prevista no inciso II, alínea d, do artigo 124, da Lei federal nº 

14.133/21. 

8.1.4 - A ata de registro de preço implicará em compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas neste Edital, mas 

não obrigará a Administração municipal a contratar. 

8.1.5 - A Prefeitura de Buerarema será a única contratante da prestação dos serviços dos produtos de preços registrado. 

8.2 - O registro de preços terá validade de 1 (um) ano, cujo prazo iniciar-se-á a partir da data da publicação da respectiva 

ata. 

8.2.1 - O prazo de vigência da ata de registro poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso para a Administração Municipal. 

 

8.3 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá quando o fornecedor: 

 

8.3.1 - recusar-se a retirar o instrumento contratual equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 



 

 

8.3.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.3.3 - for declarado inidôneo ou impedido de contratar com a Administração, nos termos dos artigos 7º. e 87, respectivamente, 

das Lei Federais nº. 8.666/93, alterada posteriormente, Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 156, do Lei federal nº 14.133/21. 

8.3.4 - ocorrendo culpa da empresa fornecedora, em caso de cancelamento da ata de registro de preços, será aberto 

procedimento administrativo para aplicação das sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 9 - DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA  

9.1 - Contado a partir da data da notificação publicada em resumo no Diário Oficial do Município, os fornecedores dos bens 

nela incluídos, terão o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para assinar a ata de registro de preços. 

9.1.1 - O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma única vez, desde que por igual período e que o 

convocado apresente convincente justificativa até o último dia do primeiro período de tempo. 

9.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta, nos termos do § 5º, do artigo 90, da Lei federal nº 14.133/21. 

9.2 - Não será exigida a prestação de garantia contratual, conforme faculdade esculpida no artigo 96, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.3 - Se, por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos 

de validade vencidos, a Unidade requisitante do órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

9.4 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões 

respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

9.5 - O registro de preços na ata não obriga a Prefeitura Municipal de Buerarema a firmar as contratações que dele poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 



 

 

 10 – DA PRESTAÇAÕ DO SERVIÇO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

10.1 - As secretarias municipais promoverão, mensalmente, a requisição com a estimativa dos quantitativos a serem 

entregues no mês subsequente, formalizados por Pedido de Compra, ocorrendo por conta da Fornecedora contratada todas 

as despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. 

10.2 - O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede das Unidades Solicitantes. 

10.3 - As parcelas deverão ser entregues em quantidades de acordo com as necessidades de consumo, acompanhadas da 

nota fiscal. 

10.4 - A empresa adjudicatária obriga-se a entregar, em cada pedido, a quantidade solicitada, não sendo admitido o acúmulo 

de pedidos para entrega posterior. 

10.5 - Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los 

imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão da Ata de Registro de Preço nos termos legais. 

10.6 - Só serão emitidos atestados de recebimento se os produtos entregues estiverem plenamente de acordo com as 

especificações constantes deste edital e seus anexos. 

 11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

11.1 - Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da entrega, estes serão recebidos 

provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo próprio 

em qualquer espaço da nota fiscal. 

11.2 - O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, desde que 

o responsável pela tarefa conclua pela conformidade e aceitação das especificações e quantidades contratadas, mediante 

recibo passado no verso do documento fiscal correspondente. 

 

11.2.1 - Na hipótese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às características dos produtos contratados, será 

concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante 

esse período. 

11.2.2 - Caso seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco) 

dias, com início a partir da notificação. 



 

 

 12 - DA FORMA DE PAGAMENTO  

12.1 - O pagamento pela prestação do serviço do objeto desta licitação será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir 

da efetiva entrega dos produtos, atestada pelo recibo de que trata o item 11.2 anterior. 

12.2 - O pagamento será processado através de ordem ou depósito bancário em conta corrente indicada pela empresa 

contratada. 

12.3 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à liquidação 

da despesa contenham incorreções. 

 

12.4 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente 

normal na sede administrativa da Prefeitura Municipal de Buerarema. 

12.5 - O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente item 13.1, será compensado por juros 

moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

 

 13 - DAS SANÇÕES  

13.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Buerarema, bem como o descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de 3 (três) anos, ou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou 

jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº. 4.645, de 

27 de julho de 2023. 

13.2 - A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas moratórias previstas no Decreto 

nº. 4.645, de 27 de julho de 2023, integrante deste Edital, garantido o exercício da prévia e ampla defesa. 

14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 - Com até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para a abertura do certame, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico. 

14.2 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico,  exclusivamente  através  

do  correio  eletrônico licitacao@buerarema.ba.gov.br. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem 

os prazos previstos no certame. 

mailto:licitacao@buerarema.ba.gov.br.


 

 

14.2.1 - As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo 

Pregoeiro ou Unidade Requisitante no prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao dia útil anterior à data fixada para a abertura 

do certame. 

14.2.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública, se 

for o caso. 

14.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena aceitação, por 

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

14.4 - Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos itens 7.2 a 7.4, o 

Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema. 

 

14.5 - Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as 

razões recursais no prazo de 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais 

licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados 

a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista 

aos autos do processo no endereço indicado no preâmbulo deste Edital. 

 

14.6 - Os recursos e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio www.bll.org.br, opção “RECURSO”. A 

apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos 

prazos estabelecidos no item 14.5. 

 

14.7 - A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 8.4 importará na decadência do direito de recorrer, podendo 

o Pregoeiro declarar o vencedor do certame na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente os 

atos de adjudicação e homologação do procedimento licitatório. 

 

14.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

http://www.bll.org.br,/


 

 

igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

15.2 - Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao sistema, pelo Portal BLL COMPRAS. 

15.3 - Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo 

Pregoeiro. 

15.4 - O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1 - Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 

15.4.2 - Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

 

15.5 - Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, franqueie, permita 

ou possibilite a sua identificação para a Administração municipal, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em 

qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento 

do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

 

15.6 - A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na etapa "Análise de 

Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo Pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

15.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15.7.1 - As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate 

situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste pregão eletrônico. 

15.7.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8 - Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos ônus 

decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou pelo Pregoeiro, via 

chat. 

15.9 - O resultado deste pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 



 

 

Portal Nacional da Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município. 

15.10 - Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se para o dia útil 

subsequente. 

15.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 

o foro da Comarca de Buerarema. 

 

Buerarema, 14 de Março de 2024 

 

 

 

Isaac José dos Santos Neto 

 

Secretaria de Planejamento



 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - SRP 

 

Objeto: Registro de preços para a Contratação de empresa para a confecção de camisetas para atender as 

necessidades das Secretarias e de seus setores. 

 

Apresentamos nossa proposta para o registro de preços para a confecção de camisas, a seguir relacionada, de 

conformidade com as regras editalícias estabelecidas no edital pertinente: 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

Quantidade 

Máxima Anual 

Valor Unitário 

Ofertado 
Valor Total 

 

1 

CAMISETA ADULTO MEIA MALHA 100% 

ALGODÃO, GOLA OLÍMPICA, COM ARTE 

ESTAMPADA, CONTENDO RIBANA COM 

2,0 CM. COR A DEFINIR, EM 

SUBLIMAÇÃO FRENTE E VERSO 

 

 

Unidade  

 

 

5.000 

  

 

I - O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão pública do pregão 

eletrônico. 

II - Declaramos que o VALOR TOTAL DA PROPOSTA é irreajustável, e nele estão incluídos: os tributos, fretes, 

alimentação, estadia, encargos sociais; as despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e todos os componentes 

de custo dos bens necessários à perfeita satisfação do objeto desta licitação. 

III - Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

IV - Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2024 - SRP e seus 

anexos, aos quais nos sujeitamos. 

 



 

 

 

 

 

 

  ,  de  de 2.024. (CIDADE) 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

NOME COMPLETO: CARGO: 

   PESSOA CREDENCIADA OU AUTORIZADA PARA ASSINAR O FUTURO CONTRATO 

NOME COMPLETO: CARGO: 

CPF: 

RG: 

   Nota: O proponente deverá rubricar a 1a via desta planilha/proposta. 

 

 

MODELO - A PROPOSTA DEVE SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
 
ENDEREÇO: 

CEP: FONE: FAX: 

E-MAIL: CNPJ: 



 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - SRP 

 

INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal correspondente. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)  

 

1.1. Definição do objeto:  

 

1.1.1. Registro de preços para a Contratação de empresa para a confecção de camisetas para atender as necessidades das 

Secretarias e de seus setores, nos termos da abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

1.1.2. Detalhamento do Objeto: 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

Quantidade Máxima Anual 

 

1 

CAMISETA ADULTO MEIA MALHA 100% ALGODÃO, GOLA OLÍMPICA, COM 

ARTE ESTAMPADA, CONTENDO RIBANA COM 2,0 CM. COR A DEFINIR, EM 

SUBLIMAÇÃO FRENTE E VERSO 

 

 

Unidade  

 

 

5.000 

 

1.2. Natureza do Objeto:  

 

1.2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no Estudo Técnico 

Preliminar.  

 

1.3. O quantitativo mencionado acima é estimado com base na demanda, não gerando obrigação da Contratante de 



 

 

execução total durante a vigência do contrato. O quantitativo foi definido apenas para limitar e dimensionar a proposta dos 

licitantes. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei 

nº 14.133/2021) 

 

2.1. O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 548/2023 

e demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber.  

2.2. A prestação do serviço do objeto proposto destina-se a atender a constante demanda de campanhas e eventos 

realizados pelas Secretarias Municipais durante todo o ano. A confecção de camisetas personalizadas tem como objetivo 

fornecer material de fácil identificação visual dos servidores envolvidos nos eventos realizados pela Prefeitura Municipal de 

Buerarema, bem como contribuir para divulgação das ações realizadas, no momento da realização dos trabalhos cotidianos 

dentro das Secretarias, na realização dos projetos, reuniões, eventos e treinamentos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)  

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)  

 

Sustentabilidade:  

 

4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nos Estudos Técnicos Preliminares, nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial, bem como Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU.  

 



 

 

Indicação de marcas ou modelos:  

 

4.2. Na presente contratação haverá necessidade da indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), na proposta de 

preços a ser apresentada. 

 

Garantia da contratação:  

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar.  

 

Subcontratação:  

 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Vistoria:  

 

4.5. Não se aplica.  

 

4.6. São requisitos básicos para a contratação do serviço que a empresa:  

 

4.6.1. Consiga entregar os produtos e serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo de nível de serviço 

estabelecido;  

4.6.2. Mantenha as informações da CONTRATANTE, a que tem acesso, sob sigilo;  

4.6.3. Planeje previamente suas atividades;  

4.6.4. Proponha soluções baseadas nas necessidades da CONTRATANTE e nas melhores práticas de mercado e de acordo 

com as recomendações dos fabricantes das soluções;  

4.6.5. Documente e mantenha atualizado o registro das atividades desempenhadas na CONTRATANTE;  

4.6.6. Todos esses requisitos têm como objetivo a entrega de produtos e serviços com qualidade preestabelecida e dentro 

do prazo acordado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA;  



 

 

4.6.7. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.  

4.6.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.  

4.6.9. Emitir fatura dos serviços executados.  

4.6.10. A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a qualidade exigida pela 

CONTRATANTE, de acordo com os Serviço exigidos, devendo utilizar equipe técnica qualificada na quantidade necessária 

para a prestação dos serviços de acordo com o volume e complexidade de demandas.  

4.6.11. Prestar os serviços nos solicitados dentro do Município, podendo ser no perímetro urbano ou área rural do município, 

conforme solicitação e necessidade da Secretaria Solicitante;  

4.6.12. Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços solicitados.  

4.6.13. Iniciar os serviços licitados, em até 24 (vinte quatro) horas após a solicitação feita pela Secretaria;  

4.6.14. Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO emitida pelo Setor de Compras da Administração, sob pena de rescisão.  

4.6.15. Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável do Município de Buerarema sobre os 

serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste instrumento;  

4.6.16. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.  

4.6.17. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.6.18. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo contratual;  

4.6.19. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 

terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;  

4.6.20. Encaminhar para o (a) Secretaria Solicitante as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes 

ao objeto contratual;  

4.6.21. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 

com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;  

4.6.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas em Edital.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)  

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  



 

 

 

5.1.1.Os produtos adquiridos deverão ser entregues diretamente no local indicado na Autorização de Fornecimento.  

5.1.2.O (s) bem (s) objeto deste instrumento deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distinta (s), 

ou seja, de acordo com a Autorização de Fornecimento, constando o número do Processo, número da respectiva Autorização 

de Fornecimento.  

5.1.3.É de inteira responsabilidade do vendedor o transporte do objeto da licitação para o local designado na Autorização de 

Fornecimento.  

5.1.4.Qualquer avaria do produto ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido imediatamente.  

5.1.5.O produto deverá estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre o código que 

estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, 

inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

5.3. O profissional deverá atender nos dias e horários definidos pela Secretaria Municipal em local definido pela entidade 

requisitante.  

5.4. No preço estão inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, pagamento de impostos, 

encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, despesas com custo, descarga, seguro e frete, obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.  

5.5. Todas as despesas relacionadas com a execução do objeto correrão por conta da proponente vencedora, despesas 

estas previstas e/ou computadas na proposta.  

5.6. Fica assegurado à Secretaria Municipal, o direito de, a qualquer tempo, proceder à avaliação do objeto deste 

procedimento, bem como, solicitar amostras e quaisquer documentos pertinentes aos mesmos.  

5.7. Para a perfeita execução dos serviços, seguirá a seguinte metodologia:  

 

5.7.1.A entrega será conforme a necessidade das Secretarias;  

5.7.2.Todos os produtos previstos e descritos no presente processo licitatório deverão ter o acompanhamento e aprovação 

da Secretaria responsável.  

5.7.3.Deverão ser prestados todos os esclarecimentos solicitados e atendidas prontamente todas as reclamações pertinentes 

que porventura surjam durante a execução.  

5.7.4.A empresa deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados pelo fornecimento irregular do 

produto licitado, ou por entrega dos produtos em desacordo com o descrito em edital.  

5.7.5.Se os produtos não estiverem de acordo com as especificações do edital, ou não apresentarem a qualidade desejada, 



 

 

serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo para 

o Município de Buerarema. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações e o fornecimento efetuado, 

serão aplicados à Contratada as sanções previstas no Edital e Legislação vigente.  

5.7.6.Os produtos deverão ser confeccionados pela CONTRATADA em local próprio, devidamente equipado e em condições 

adequadas ao pleno funcionamento.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput)  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, §5º).  

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art.118). 

6.7. O contratado designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 

poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 



 

 

6.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

6.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,§2º). 

6.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

6.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

6.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa, serão exigidos a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.16. Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento: 

 

6.16.1. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar ao gestor do contrato para que este promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no Capítulo VII, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6.17. Do Recebimento: 

 

6.17.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com 

a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 



 

 

6.17.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

6.17.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 

o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.17.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais 

de um a ser feito, com a entrega do último; 

6.17.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.17.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

6.17.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.17.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.17.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.17.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.17.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 



 

 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.17.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e  

6.17.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.17.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.17.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.17.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.17.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.18. Liquidação 

 

6.18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

6.18.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

6.18.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

6.18.3.1. O prazo de validade 

6.18.3.2. A data da emissão 

6.18.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 



 

 

6.18.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.18.3.5. O valor a pagar; e 

6.18.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 

com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

6.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.26. Prazo de pagamento: 30 dias após a prestação do serviço. 

 

6.27. Forma de pagamento 



 

 

 

6.27.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

6.27.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.27.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.27.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

7.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 

disciplinado no Edital. 

7.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital. 

7.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

7.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.2.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.2.3.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

 



 

 

7.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.2.5. O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais necessárias para 

o cumprimento das obrigações e do objeto da licitação. 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração poderá verificar o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor poderá ser verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos. 

7.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.2. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, podendo ser exigida as 

Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 

observadas as disposições deste edital. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, bem como enquanto não 

forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

8.4. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao recebimento 

definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 

8.5. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, inclusive 

contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

8.6. O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados (mão de obra), 

devendo ser descontados valores correspondentes a serviços não prestados, ainda que constantes em nota fiscal emitida 

pelo Contratado. 

8.7. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas do edital no que concerne a 

PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.2. Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços 

contratados. 

9.3. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pelo MUNICÍPIO. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

 

Compete à Contratada: 

 

10.1. Prestar os serviços conforme especificações no edital, termo de referência e contrato administrativo; 

10.2. Fornecer à contratante todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços e demais informações 

relativas para à correta solicitação/compra por parte MUNICIPIO; 

10.3. Fornecer o número de funcionários adequados para que os serviços sejam prestados com presteza e agilidade; 

10.4. Fornecer todos os materiais, produtos e equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades, imprescindíveis 

ao cumprimento dos serviços contratados. O Município se reserva o direito de recusar os itens fornecidos pela 

CONTRATADA, nos casos em que a qualidade apresentada seja inadequada ao fim que se destina. 

10.5. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município ou a terceiros incluindo dano ao patrimônio, 

sendo móveis ou imóveis), decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

10.7. Emitir nota fiscal dos serviços prestados efetuando os devidos recolhimentos tributários que a Lei exige, entregando-a 

ao Setor de Compras para dar prosseguimento ao pagamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Compete à contratante: 

 

11.2. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços, com esclarecimento de 

eventuais dúvidas. 

11.3. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a execução dos serviços. 

11.4. Efetuar o pagamento, nos prazos e condições definidos no edital e seus anexos. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. O registro de preços observará as regras constantes no Decreto Municipal, que regulamenta o Registro de Preços, e 

entre outras, as seguintes condições: 

 

12.1.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 



 

 

 

12.1.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no PNCP e Diário 

Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições 

e o preço permanecem vantajosos. 

 

12.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

12.1.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 

renovado. 

 

12.2. A ata de Registro de Preços será encaminhada no e-mail fornecido pelo licitante vencedor na proposta readequada e 

deverá ser devolvida assinada pelo licitante, também por e-mail, com assinatura digital. 

12.3. As empresas adjudicatárias deverão assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento do e-mail. 

12.4. Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou se recusar a assinar a Ata de Registro de 

Preços e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o direito à contratação, aplicando-se o disposto na Lei 

14.133/21 e outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata 

de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.5. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

12.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) denominadas DETENTORA(S) DA ATA, 

comprometendo-se a cumprir todas as obrigações previstas neste edital e na proposta apresentada. 

12.7. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações em virtude de eventual redução nos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados. 

12.8. Caso os preços inicialmente registrados tornarem-se superiores aos praticados no mercado, a Prefeitura deverá 

convocar o fornecedor para adequar seus preços e, não obtendo sucesso, liberá-lo do compromisso assumido, podendo 

neste caso, convocar os demais fornecedores para igual oportunidade. 

12.9. A existência do Registro de Preços não obriga a Prefeitura a realizar as contratações que dele poderia advir, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência do fornecimento ou prestação do serviço em igualdade de condições. 

 



 

 

13. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

13.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 

pactuado, nos termos do inciso IV do § 5º do art. 82 cda Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

 

I - For liberado; 

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

 

14.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, 

devidamente demonstrado; e 

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

14.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

14.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da comunicação. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 



 

 

15.1. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme 

prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

15.1.1. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, a celebração do contrato se dará por meio de 

EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO OU EMISSÃO DE TERMO DE CONTRATO. 

15.3. Em caso de celebração formal de contrato, o adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

da convocação, para assinar o Termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no instrumento convocatório. 

15.4. Em caso de não celebração de contrato formal, a nota de empenho, o substituirá para todos os efeitos legais, 

vinculando-se os direitos e obrigações previstos no instrumento convocatório. 

15.5. A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO será comunicada ao adjudicatário, exclusivamente por meio do 

endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado em sua proposta, ou mediante a assinatura do termo de contrato, em sendo esse 

o caso. 

15.6. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no instrumento convocatório e seus anexos, nas 

condições previamente estabelecidas. 

15.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 e 139 da mesma Lei. 

 

16. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

16.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato: 

 

I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

CONTRATADO; 

II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021; 

III - Fiscalizar-lhe a execução; 

IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 



 

 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, bem como 

pelo sistema de descredenciamento, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

 

17.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 

nos incisos I à IX do artigo 137 Lei Federal n.14.133/2021, observadas as exigências legais. 

17.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I à V do § 2º do artigo 137 da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

17.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

 

I - Devolução da garantia; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

 

17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta 

Lei, as seguintes consequências: 

 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - Execução da garantia contratual para: 

 



 

 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 

aplicadas. 

 

17.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à 

obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

17.8. Na hipótese do inciso II, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas nos incisos I à XII do artigo 

155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

18.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo 

sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 

30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, 

quando for o caso, cobrados judicialmente. 

18.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às seguintes sanções: 

 

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até no máximo 3 (três) anos, nos casos previstos no § 

4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021; 

d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

18.4. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer penalidade, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

18.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência 

de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 



 

 

18.6. As sanções previstas nas alíneas A, C e D da cláusula 18.3 deste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na alínea B da referida cláusula. 

 

19. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. As demais regras e condições são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

20. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.1. O regime de execução será por empreitada por preço unitário. 

 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1. As despesas atinentes a este processo correrão às contas do Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica do orçamento de 2024 de cada Secretaria. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por intermédio do correio 

eletrônico licitacao@buerarema.ba.gov.br 

 

Buerarema, 20 de Fevereiro de 2024 

 

 

Geraldo Aragão Lima – Secretário de Administração 

 

Thaiane Santos Pereira Oliveira – Secretária de Educação 

 

Rayssa Ibrann Oliveira Santos de Almeida – Secretária de Saúde 

 

Wellington dos Santos Costa – Secretário de Desenvolvimento Social 

 

mailto:licitacao@buerarema.ba.gov.br


 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________________ /2024 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado O MUNICÍPIO DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº 13.721.188/0001-09, com sede junto à Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Góes Calmon, 

591, Centro, Buerarema/BA, representado neste ato pelo seu representante o Prefeito Municipal, Sr. Vinícius Ibrann Dantas 

Andrade Oliveira, portador da Cédula de identidade nº 0953982289, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 

017.999.825-05, residente e domiciliado em Buerarema/BA na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-

000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e figuram neste ato como coparticipantes o FUNDO 

MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, inscrito no CNPJ nº 30.986.880/0001-88, 

localizado na cidade de Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 591, 1º Andar, Centro, CEP: 45.615-000, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Educação, designada pelo decreto nº 326/2023, Thaiane Santos Pereira Oliveira, 

portadora da Cédula de identidade nº 07.135.579-07, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 969.260.825-53, 

residente e domiciliada em Buerarema/BA, na Rua Pastor Freitas, nº 144, Bairro Centro, CEP: 45.615-000; o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FUMSAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.558.360/0001-55, localizado na cidade de 

Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 774, Centro, CEP: 45.615-000, neste ato representado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, designada pelo decreto nº 328/2023, Rayssa Ibrann Oliveira Santos de Almeida, portadora da Cédula 

de identidade nº 1123527822, emitida pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF: 057.728.495-90, residente e domiciliada em 

Buerarema/BA, na Rua 9, nº 390, Loteamento Jardim Pouso Feliz, CEP: 45.615-000; o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS DE BUERAREMA, inscrito no CNPJ nº 15.497.098/0001-01, localizado na cidade de 

Buerarema/BA, na Avenida Góes Calmon, nº 591, 1º Andar, Centro, CEP: 45.615-000 neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Assistência Social, designado pelo decreto nº 327/2023, Wellington dos Santos Costa, portador da Cédula de 

identidade nº 0839270003, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF: 013.280.275-97, residente e domiciliado em 

Eunápolis/BA, na Avenida Belo Horizonte, nº 371, Jardim América I, CEP: 45.821-447, e de outro lado a empresa ___ 

  , inscrita no CNPJ/MF sob nº 

  , sediada na rua/avenida  _____

 , nº   , da cidade de  , Estado de 

  , adjudicatária do Pregão para 

Registro de Preços nº   /2.024, representada pelo seu  , senhor  , portador do RG nº 

 , daqui por diante denominada 



 

 

FORNECEDORA, resolvem REGISTRAR os preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2.021, e Decreto Municipal nº 548/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 – DO OBJETO E PREÇOS 

 

1.1 - Constitui objeto da presente Ata o registro de preço dos itens dela constante, nos termos do artigo 40, da Lei Federal nº 

14.133/21, e do Decreto Municipal nº 548/2023. 

1.2 - O preço registrado tem caráter orientativo (preço máximo), cabendo aos Órgãos Participantes a obrigação de promover 

pesquisa de mercado antes da utilização desta Ata, pesquisa essa cujo resultado deverá constar do campo próprio da 

requisição. 

1.3 - O preço registrado na presente Ata refere-se aos seguintes itens 

 

 

Item 

 

Especificações 

 

Unidade 

Quantidade Máxima 

Anual 

Valor 

Unitário 

Registrado 

Valor Subtotal 

      

2 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, contados a partir da data de sua assinatura. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PRAZOS 

3.1 - O prazo fixado poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela 

PREFEITURA. 

3.2 - O compromisso da execução só estará caracterizado mediante o recebimento de um instrumento contratual. 

3.3 - O prazo para a para a entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias após a apresentação da requisição de compra, correndo 

por conta da FORNECEDORA, todas as despesas decorrentes de frete, seguros, obrigações sociais, mão-de-obra, impostos, 

taxas e demais encargos não especificados, não podendo invocar dúvida ou hipótese para a modificação dos preços 

registrados. 



 

 

3.4 Não haverá pedido mínimo para entrega do objeto solicitado. A Contratada deverá se comprometer a entregar qualquer 

quantidade que for solicitada, sem que isso onere a Contratante e nem seja um limitador para a execução do objeto 

contratado. 

3.5 - A FORNECEDORA fica obrigada a atender todos os Pedidos de Compra emitidos durante a vigência da Ata, ainda que 

o efetivo cumprimento ocorra no prazo máximo de dez dias após o término de sua validade. 

 

4 – DAS PENALIDADES 

 

4.1 - Pelo descumprimento do ajuste, a FORNECEDORA sujeitar-se-á às multas moratórias previstas no contrato, garantido 

o exercício da prévia e ampla defesa. 

4.1.1 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do efetivo recebimento do objeto. 

5.1.1 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de expediente 

normal na sede administrativa da PREFEITURA. 

5.1.2 - Caso haja a necessidade de providências complementares por parte da FORNECEDORA, ou ocorram outras 

situações impeditivas à liquidação da despesa, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir 

da data em que estas foram cumpridas. 

5.2 - O pagamento do objeto desta Ata será efetuado por crédito em conta bancária indicada pela FORNECEDORA. 

 

6 – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

 

6.1 - Durante o período de vigência da Ata, os preços registrados não sofrerão reajustamentos, ressalvada a superveniência 

de normas federais ou estaduais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 



 

 

composição de custos apresentada pela FORNECEDORA. 

6.2 - Durante a validade da Ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. 

Independentemente da provocação do Órgão Gerenciador do SRP, no caso de redução dos preços de mercado, ainda que 

temporária, a FONECEDORA obriga-se a comunicar à PREFEITURA o novo preço que substituirá o então registrado. 

6.2.1 - Caso a FORNECEDORA venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à 

PREFEITURA, ficará sujeita à restituição do que houver recebido indevidamente. 

 

7 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

7.1 - As contratações decorrentes desta Ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade superior da PREFEITURA, à 

vista da prévia e obrigatória pesquisa de preços realizada pelo Órgão Participante, da qual possa verificar-se a compatibilidade 

do preço registrado com o do mercado. 

7.2 - A formalização das contratações derivadas desta Ata dar-se-á através da emissão do Contrato Administrativo ou da Nota 

de Empenho pelo Departamento de Contabilidade da PREFEITURA, conforme o caso, precedida pela Autorização de 

Execução. 

 

8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é competente, por força de lei, o Foro da Comarca de Buerarema, 

Estado de Bahia. 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes a presente Ata, em três vias de igual teor, obrigando-se por si e 

sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

Buerarema,    de     de 2.024. 

 

PREFEITURA PRESTADORA 

 

TESTEMUNHAS 



 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

Pregão Eletrônico nº _________ /2.024 

 

Eu  (nome completo), representante legal da 

empresa    (denominação da pessoa jurídica), participante do Pregão Eletrônico nº   /2.024, 

da Prefeitura Municipal de Buerarema, DECLARO, sob as penas da lei: 

 

a) Nos termos do inciso VI, do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que a empresa encontra-se em situação regular perante 

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 

b) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à Prefeitura de Buerarema, e de que as 

notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato (Pedidos de Compra) serão efetuadas através de 

e-mail; 

 

c) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos 

§§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos 

conheço na íntegra; 

d) Que tomou conhecimento das reais condições e peculiaridades inerentes ao fornecimento dos produtos, bem como 

coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem a proposta ao presente processo licitatório, em nome da 

empresa que represento e certos de que não nos caberá, a posteriori, nenhuma reclamação de desconhecimento do objeto 

licitado; 

e) De que conhece a obrigação de assinar a Ata de Registro de Preços, para o caso de ser adjudicatária no pregão, no 

prazo definido no Edital e que tem pleno conhecimento das sanções previstas nos incisos IV e VI, do art. 155, da Lei Federal 

nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 4.645, de 27 de julho de 2023, em caso de descumprimento da formalização do 

documento; 

 

f)  De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 



 

 

, ............ de de 2.024. 

 

Nome e assinatura do representante legal RG nº........................... 



 

 

ANEXO V 

 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 ,  com  sede  na  ,  n°    ,  cidade  de  CNPJ 

n°  , vem através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3° e seus 

parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 2.006, estando apta, portanto, a participar do procedimento 

licitatório do Pregão Eletrônico nº   /2.02, da Prefeitura de Buerarema, 

 

DECLARA ser: 

 

□Microempresa nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

 

□Empresa de pequeno porte nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

Declara que não celebrou no presente ano-calendário contratos com a Administração pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

 

 ,  de  de 2.024. (localidade) 

 

 

(assinatura) 

 

Nome:   RG:   

 


